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PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2019

Processo de Licitação nº.: 052/2019
Modalidade: Pregão Presencial nº. 040/2019
Procedimento: Registro de Preços nº 015/2019
Objeto Contratual: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios perecíveis (hortifrutigranjeiros).

Por este instrumento particular de TERMO ADITIVO, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Dr. Castilho, nº. 10, Centro, Presidente Olegário/MG, inscrito no CNPJ nº. 18.602.060/0001-40, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do CPF nº. 096.557.941-72 e RG nº. 211.171, SSP/DF, residente e domiciliado na Rua José Felix, 59 Centro, CEP - 38750.000, em Presidente Olegário/MG, e do outro lado, a empresa MERCEARIA GODINHO ALVES & GODINHO ME, inscrita no CNPJ sob o nº 24.104.615/0001-26, com sede na Rua Felisberto Fonseca, nº 550, Bairro Aleixo Araújo, Presidente Olegário – MG, neste ato representada por sua representante legal, a Sra. MARIA APARECIDA GODINHO ALVES, inscrita no CPF sob nº 239.209.806-97, e RG M – 7.799-28 SSP/MG, denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem retificar e ratificar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 201/2019, firmado entre as partes em conformidade com o Processo Licitatório nº. 052/2019, na modalidade Pregão Presencial nº. 040/2019, pelo Procedimento de Registro de Preços nº 015/2019 sob a regência da Lei Federal nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
O presente termo aditivo ao contrato em tela é firmado com fundamento no art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº. 8.666/93, e no Parecer Jurídico da Procuradoria do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS CONSTANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
[bookmark: _GoBack]Os itens a serem adquiridos estão descritos conforme a tabela transcrita:
	LOTE 01 - HORTIFRUTIGRANJEIROS

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	UNIDADE
	DESCONTO
TABELA
CEASA

	1
	ABACAXI 1ª QUALIDADE
	U
	2%  **

	2
	ABOBRINHA CAIPIRA VERDE 1ª QUALIDADE
	KG
	

	3
	ALFACE 1ª QUALIDADE
	U/PÉ
	

	4
	ALHO NACIONAL 1ª QUALIDADE
	KG
	

	5
	BANANA PRATA
	KG
	

	6
	BATATA DOCE ROXA
	KG
	

	7
	BATATA LISA PORTE MÉDIO 1ª QUALIDADE
	KG
	

	8
	BETERRABA 1ª QUALIDADE PORTE MÉDIO
	KG
	

	9
	CARÁ 1ª QUALIDADE
	KG
	

	10
	CEBOLA AMARELA NACIONAL 1ª QUALIDADE
	KG
	

	11
	CEBOLINHA
	U/MAÇO
	

	12
	CENOURA 1ª QUALIDADE
	KG
	

	13
	CHUCHU 1ª QUALIDADE
	KG
	

	14
	COUVE 1ª QUALIDADE
	U/MAÇO
	

	15
	INHAME 1ª QUALIDADE
	KG
	

	16
	JILÓ 1ª QUALIDADE
	KG
	

	17
	LARANJA PERA 1ª QUALIDADE
	KG
	

	18
	MAÇÃ NACIONAL C/ CARTELA 1ª QUALIDADE
	KG
	

	19
	MAMÃO  FORMOSA 1ª QUALIDADE *
	KG
	

	20
	MANDIOCA 1º QUALIDADE
	KG
	

	21
	MANGA PALMER
	KG
	

	22
	MILHO VERDE
	KG
	

	23
	MORANGA HÍBRIDA (CABOTIÁ) 1ª QUALIDADE
	KG
	

	24
	OVO BRANCO EXTRA
	DZ
	

	25
	PEPINO JAPONÊS 1ª QUALIDADE
	KG
	

	26
	PIMENTA BODE
	KG
	

	27
	PIMENTÃO 1ª QUALIDADE
	KG
	

	28
	QUIABO 1ª QUALIDADE
	KG
	

	29
	REPOLHO 1ª QUALIDADE
	KG
	

	30
	TOMATE SANTA CRUZ 1ª QUALIDADE
	KG
	



* No que tange ao item mamão, inicialmente estava prevista a compra da qualidade “havaí”, entretanto, por se tratar de um item menos oneroso ao município, optou-se pela aquisição da qualidade “formosa” para fazer jus ao princípio da economicidade.
** Conforme negociação após a homologação dos itens, foi ofertado desconto passando de 1% (um por cento) para 2% (dois por cento) aplicados a tabela CEASA, uma vez que a coordenadora da Divisão de Compras e Licitações entrou em contato com a empresa para negociação, tal negociação vigorará a partir do dia 01 de outubro de 2019.
*** Os valores das variedades de mamão na presente data são os descritos:

	Tabela Ceasa 01/07/2019
	Valor por KG
	Valor  por KG + 20%

	Mamão Havaí
	R$ 3,57
	R$ 4,29

	Mamão Formosa
	R$ 2,75
	R$ 3,30



Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Presidente Olegário-MG, 08 de agosto de 2019.


MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal


SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Mateus Araújo de Freitas


MERCEARIA GODINHO ALVES & GODINHO LTDA
Maria Aparecida Godinho Alves

TESTEMUNHAS:      
   I - ____________________________________________________________
        Vânia Aparecida de Queiroz CPF.: 042.636.116-40

II - _____________________________________________________________
       Fabrícia Cristina Carvalho Barbosa Gomes CPF.: 096.833.046-05
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